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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, n° 517 -Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 
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000201 
~ Pregão Presencial nº 002/2021 

Processo Administrativo nº 0.468/2021 

O MUNIC(PIO DE SERRINHA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 -Centro — Serrinha —Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ nº 08.621.541/0001-49, com sede na Av. Luiz Tarquinio Pontes, Nº 2.580, Edif. Villas Empresarial I, 
Sala Nº 311, Vilas do Atlantico, Lauro de Freitas, BA, CEP 42.700-000, representada pelo Aldeir Antônio da 
Silva, CPF nº 613.151.845-91, simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam o presente CONTRATO, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 0. 468/2020, referente ao Pregão Presencial nº 
002/2021, contratação de empresa para fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no Anexo I e II 
do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto Municipal n°39/2013, de 08 de 
janeiro de 2013, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

Contratação de empresas especializada em Consultoria, Assessoria e Desenvolvimento de Software para 
Gestão Pública para realizar treinamento Workflow com fornecimento de Software próprio e integrado para 
solução Corporativa Pública para Gestão de Planejamento, Gestão de licitações e contratos, Gestão de 
compras, Banco de preços online, e Almoxarifado, além da implantação (Treinamento e capacitação), 
destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de SERRINHA e suas unidades, 
conforme características, especificações técnicas e quantidades estabelecidas neste Termo de Referëncia. 

§1º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferëncia, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando ocontratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

§2º. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 253'° do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos § loe 3o do art. 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c ao art. 143, § 1º e 3º, da Lei Estadual nº 9.433/05. 

CLÁUSULA SEGUNDA— PRAZO 

O prazo de execução será de: 12 (doze) meses, a partir da sua data de assinatura, de acordo com as 
necessidades do órgão solicitante. 

CLÁUSULA TERCEIRA -PREÇO 

O Contratante pagará à Contratada o preço de R$120.000,00 (Cento e vinte rryM`teais): 

ITEM DESCRIÇAO UND. QUANT. VALOR N~. VALOR TOTAL 

1

Sistema Integrado de Gestão de Planejamento, 
licitação e contratos (Fluxo da despesa), Gestão 
de compras, Banco preços on-line, e 
Almoxarifado. 

MES 12 R$ 9. 00, 0 R$ 108.000,00 

2 
Consultoria para implantação, consultoria para 
um Controle Interno Informatizado e gestão 
unificada das compras. 

MSS 12 R$ 1.0 R$ 12.000, 
= 

`~s
VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ j 120.000,00 S 

o e vinte mil reais. 
1 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreire, n° 517 -Centro 
Serrinha—Ba. CEP: 48700-000 
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§1º -Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários etrabalhistas detodo opessoal da CONTRATADA, como também transporte 
de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta 
ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
60001 2009 33.90.39 00 
60001 2009 33.90.35 00 
63002 2032 33.90.39 02 
63002 2032 33.90.35 02 
62000 2014 33.90.39 01 
62000 2014 33.90.35 01 

CLAUSULA QUINTA -PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, após apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja 
pendência a ser regularizada pelo contratado. 

§iº. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
fatura aquela na qual ocorreu a regularização da mesma por parte da CONTRATADA. 

§2º. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do IPCA do IBGE pro rata tempore. 

CLÁUSULA SEXTA -MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

A concessão de reajustamento, nos termos no inc. XXV e XXVI do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, fica 
condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, mediante a aplicação 

do índice oficial IPC-A adotado pelo Município. 

Em conformidade com o art. 140, inciso II e art. 142 da Lei Estadual nº 9.433/05 0 o art. 57, inciso II da Lei 

Federal nº 8.666/93, o(s) contrato(s) decorrentes) deste processo poderá(ão) t~ a duração prorrogada 

por até 60 (sessenta) meses, a critério da Administração, após análise de preço e c• ~ ~"o que se apresentem 

vantajosos para o Município. 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e daqu~ s decorrentè 

obriga-se a: 

a) Prestar o serviço de acordo com as especificações técnicas constantes no edital itação, termo de 
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referência e no presente contrato, nos locais e dias determinados pela Administração; UQ J L ~ 3 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, 
por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigênciado CONTRATANTE ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas após a sua ocorrência; 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Necessárias à execução do contrato; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Adimplir os serviços exigidos pelo edital e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução deste 
contrato; 

i) Executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificaçôes e/ou norma 
exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessária à sua 
execução; 

j) Oferecer garantia e assistência técnica dos serviços deste contrato, através de suporte técnico; 

k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção emão-de-obra para execução 
completa e eficiente dos serviços, no que couber; 

I) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
quantidade, preço unitário, valor total, competência a que se refere e número do contrato vinculado; 

m) Confiar a execução do(s) serviços) a profissional(s) idôneos) e habilitado(s); 

n) Disponibilizar 01 (um) funcionário que ficará estabelecido na Prefeitura Municipal de SERRINHA, pelo 

período, no mínimo, por 60 dias úteis nos seis primeiros meses de implantação, sendo Consultor e devendo 

o mesmo ser responsável pela manutenção, atualização, parametrização, customização dos softwares e 

treinamento dos funcionários para o uso dos sistemas. 

o) Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos; 

p) Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos ex -p, Tonais e/ou justificáveis, 

a critério dela como, por exemplo, a customização dos softwares para um elhor funcionamento dos 

trabalhos. Esse procedimento não deverá ter custo para o município caso seja u :ação para aprimoramento 

do software. 

~' 

I) Treinar pessoa responsável pela digitação do Quadro de Detalhamento da i~esp.sa (QDD) no sistema 

CONTRATADO, através de vídeo aula ou pessoalmente na empresa CONTRATADA 

q) Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e ao p-rf ito cumpri 

cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade especificadas; 
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CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Parteira, n° 517 -Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www. serrinha. ba.gov. br 

a) Confiar a execução do(s) serviços) a profissional(s) idôneos) e habilitado(s); 

b) c) Disponibilizar O1 (um) funcionário que ficará estabelecido na Prefeitura Municipal de 

SERRINHA, pelo período, no mínimo, por 60 dias úteis nos seis primeiros meses de implantação, sendo 

Consultor e devendo o mesmo ser responsável pela manutenção, atualização, parametrização, customização 
dos softwares e treinamento dos funcionários para o uso dos sistemas. 

c) Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos; 

d) Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrëncia de fatos excepcionais e/ou justificáveis, 
a critério dela como, por exemplo, a customização dos softwares para um melhor funcionamento dos 
trabalhos. Esse procedimento não deverá ter custo para o município caso seja uma ação para aprimoramento 
do software. 

e) Treinar pessoa responsável pela digitação do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) no sistema 
CONTRATADO, através de vídeo aula ou pessoalmente na empresa CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA -FORMA DE EXECUÇÃO 

Empreitada por preço global. 

000204 

CLÁUSULA DÉCIMA -FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá à contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da 
Lei Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no art. 161 da Lei Estadual 9.433/05, 
competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

a) Responder pelos danos de qualquer natureza que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir. 

b) Assinar o contrato resultante desse Termo de Referência no prazo de 03 (três) dias úteis da notificação 

por parte da administração, sob pena de decair odireito àcontratação esubmeter-se às cominações legais. 

c) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

d) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, quando 

for o caso; 

e) dar imediata ciëncia a seus superiores e ao Órgão Central de Controle, Acompanhamento e 

Avaliação Financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências 

acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

f) adotar, junto a terceiros, as providëncias necessárias para a regularidade da e 

g) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realiza 

habilitação para o recebimento de pagamentos; 

h) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor compet 

Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

i) cumprir as diretrizes traçadas pela Secretaria de Administração e/ou órgão 

execução que possam 

o docontrato; 

itìndo a competente 

ral de 
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acompanhamento e avaliação financeira do contrato; 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Maeário Ferreira, n° 517 -Centro 
Seninha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 
v✓v~. Berri nh a. ba. qov. br 

000205 
j) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 0 
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

k) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizados, correndo, por exclusiva conta da 
contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
que tal fato imponha; 

I) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execuçâo 
do contrato. 

Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 
de total responsabilidade na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— PENALIDADES 

11.1 O descumprimento das condições previstas neste Edital, bem como a recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida e sujeitará o licitante às sanções previstas no artigo 87 da Lei 
nº 8.666/9, sem prejuízo para aplicação de multa fixada em até 109ó (dez por cento) sobre o valor da 
contratação; 

11.2 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantida a prévia defesa: 

I. Advertência; 

II. Multas (que deverão ser recolhidas exclusivamente por meio da Guia de Recolhimento do 

Município, a ser preenchida de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 0,53'° por dia de atraso na entrega do(s) serviços(s), calculada sobre o valor total das etapas não 
concluídas até o término do prazo de execução, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 10%sobre o valor dos itens não executados, no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) de 23ó sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato não 
especificada nas alíneas "a" e "b" deste inciso, aplicada em dobro na reincidëncia; 

d) de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de sua rescisão por ato unilateral da Administração, 
motivado por culpa da Contratada, não se eximindo a mesma das demais sanções cabíveis; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a dois anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pe - te a autoridade que 

aplicou a sanção, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos result.~ e após decorrido 0 

prazo da sanção aplícada com base no inciso anterior. 

11.3 No processo de aplicação da sanção administrativa é assegurado o direito ao 

defesa, facultada adefesa prévia do interessado no respectivo processo, no praz 

salvo no caso da sanção prevista no inciso IV da disposição anterior, em que o praz 

de 10 (dez) dias. 

11.4 As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do subitem 11.2, poderão ser aplicadas 

aditório e à ampla 
(cinco) dias úté 
defesa prév 

ente co 
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inciso II. 

Estado da Bahía 
Prefeitura Municipal de serrinha 

Rua Macário Ferreira, n° 517 -Centro 
Serrinha—Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086!0001.03 ITel: (75) 3261-8500 
wvnN. serrinha. ba.gov. br 

11.5 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será o valor automaticamente 
inscrito na Dívida Ativa do Município de SERRINHA e será cobrado administrativa e/ou judicialmente. 

~QQ2~6 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e Estadual nº 9.433/05. 

§ºl. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 167, incisos I a XV, XX e XXI da Lei Estadual 
nº 9.433/05. 

§º2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I, XIII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c ao 
art. 167, incisos I, XVI, XX da Lei Estadual nº 9.433/05, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido na forma do § 2º do art. 79 da Lei Geral de 
Licitações e o art. 168, § 2º da supramencionada Lei Estadual. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA—VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da licitação e seus anexos e na 
proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de serrinha, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

serrinha, 19 de abril de 2021. 

MUNICÍPIO 
Adria 

RINHA- BAHIA 
Iva Lima 

PUBLICA LTDA-ME 
deir • ntõnio da Silva 


